
PROJETO BÁSICO 
 
 

Objeto:   
 
ALIENAÇÃO DE 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA MARCA CASE e 01 (UMA) EMPILHADEIRA MARCA HYSTER, 
DE PROPRIEDADE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A., mediante as 
condições estabelecidas neste EDITAL e seus anexos, bem como outras especificações contidas no 
formulário proposta eletrônica e anexos, partes integrante deste Edital, à disposição no Portal de 
Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br). 
 

 
Justificativa da Contratação:  
 
Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens móveis 
inservíveis para a administração, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da 
avaliação. A Companhia de Desenvolvimento de Curitiba - CURITIBA S.A. coloca a disposição dos 
interessados o seu acervo de retroescavadeira e empilhadeira classificados como inservíveis, pois a 
Companhia não possui em seu quadro de pessoal funcionários operadores desta máquina. 
 

 
Especificação/detalhamento dos bens e/ou serviços:  

 

LOTE 1 

LANCE MÍNIMO : R$ 31.948,00 (trinta e um mil novecentos e quarenta e oito reais) 

RETROESCAVADEIRA, CASE 580H, CHASSIS 6886312 ANO DE FABRICAÇÃO 1985 

LOCALIZAÇÃO VISTORIA : RUA NOVA AURORA N.º 1851 – BAIRRO NOVO – CURITIBA/PR 

SGP.: 38.01.03.46043-1 

 

LOTE 2 

LANCE MÍNIMO : R$ 30.702,00 (trinta mil setecentos e dois reais) 

EMPILHADEIRA, HYSTER H-60N, CHASSIS C3Y7294H ANO DE FABRICAÇÃO 1987 

LOCALIZAÇÃO VISTORIA : RUA NOVA AURORA N.º 1851 – BAIRRO NOVO – CURITIBA/PR 

SGP.: 38.01.03.46043-1 

 

Protocolo n°: 01-281.883/2023 
Setor Requisitante: Gerência Administrativa e de Pessoal 
Fiscal de Contrato: Davidson José Moulepes Ramal/E-

mail 
8820 
dmoulepes@curitiba.pr.gov.br 

Valor Máximo: R$ 62.650,00 (sessenta e dois mil seiscentos e cinquenta reais) 
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Forma de Execução:  
Execução Indireta. 
 
Prazo de Execução:  
15 (quinze) dias.  
 
Cronograma de Execução:  

 
A entrega dos bens será efetuada tão logo o Leilão seja homologado pela autoridade e seja comprovado 
o pagamento;  
 
É assegurado ao arrematante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a retirada dos bens alienados, após a 
liberação pelo gestor, com a apresentação da Guia de Recolhimento, devidamente quitada. No 
impedimento da retirada dos bens, o arrematante deverá justificar ao Gestor por escrito, e desde que 
aceito, poderá prorrogar o prazo máximo de retirada de até 15 (quinze) dias, caso contrário, o bem 
poderá ser doado para fins de interesse social, a critério da administração;  

 
Forma de Pagamento:  

 
Os bens serão alienados à vista. Após homologação e adjudicação pela Autoridade Superior, o gestor ou 
o suplente encaminhará email ao vencedor do Lote/item, com o boleto a ser pago pelo arrematante.  
 
O pagamento do bem arrematado deverá ser efetuado pelo arrematante em moeda corrente do País no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da comunicação do envio da guia de 
recolhimento pelo gestor ou suplente, para o email do vencedor (arrematante).  
 
Os valores pagos serão irretratáveis (não haverá a devolução dos mesmos), em razão de desistência da 
compra, descumprimento do Edital ou outros, sob pena de multa, conforme previsto no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da CURITIBA S.A. 
 
Os bens só poderão ser retirados após a confirmação de entrada dos valores junto aos cofres da 
Companhia.  
 
O adquirente é responsável ainda pela utilização e destinação final dos veículos e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação dos mesmos, se estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas neste Termo ou no Código de Trânsito Brasileiro.  
 

 
Principais Obrigações do CONTRATADO: 
I. Aceitar, todas as condições contratuais;  
 
II. Assumir todas as despesas de retirada do(s) item(ns) como: transporte, guincho, mecânico, 
combustível, inclusive os danos daí resultantes. As despesas com transferência correrão por conta do 
respectivo ARREMATANTE;  
 
III. O ARREMATANTE deverá atender integralmente ao disposto no termo de referência. 
 

 
 

 
Principais Obrigações do CONTRATANTE: 

I. Designar um funcionário como responsável pela gestão do processo e que servirá de contato com o 
gerente do projeto da empresa contratada para gestão, acompanhamento e esclarecimentos que 
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porventura se fizerem necessários durante a execução do objeto. 
 

Forma de contratação pretendida: 
(   )Licitação por: (  )Concorrência Pública  (     )Pregão  (  )Tomada de Preços (  )Carta Convite 
Dispensa de Licitação (   )   
Inexigibilidade de Licitação (   ) 
Leilão (  X  ) 
 
Justificativa para a forma de contratação apontada: 

Conforme previsto no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CURITIBA S.A. 
 
   
 
 

DAVIDSON JOSÉ MOULEPES  
Gerencia Financeira/ Administrativa e de 

Pessoal  
      


